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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __________/2020.


[bookmark: _GoBack]CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO NATALENSE AO MAGISTRADO GILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadão Natalense ao Excelentíssimo Dr. Gilson Barbosa de Albuquerque, pela relevante importância que possui no cenário jurídico do Estado do Rio Grande do Norte, sobretudo no Município de Natal.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.


		Sala das Sessões, Natal/RN, 17 de agosto de 2020.

           Ney Lopes Júnior
    Vereador – PSD








JUSTIFICATIVA


Apresento ao Poder Legislativo Municipal de Natal/RN, após satisfeitas as formalidades regimentais a outorga de “Título de cidadão Natalense” ao ilustríssimo senhor Desembargador. Gilson Barbosa de Albuquerque.
GILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE, nasceu em 23 de dezembro de 1948 no Município de Pitimbu, localizado no Estado da Paraíba. 
Dr. Gilson Barbosa é Bacharel em Direito, possui curso de especialização em Direito Penal, bem como em Direito Previdenciário e também em Criminologia, todos pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB). Além disso, detém Curso de Direito Constitucional Penal pela Universidade Católica de Lisboa. 
Ademais, o Nobre Jurista exerceu diversas funções públicas de relevância no Estado da Paraíba, tais como: Diretor da Penitenciária Desembargador Flósculo da Nóbrega; Diretor da Penitenciária de Mangabeira/PB; Diretor da Escola de Estudos Penitenciários e Chefe de Gabinete da Secretaria de Segurança Pública da Paraíba.
Posteriormente, após aprovação em Concurso de Provas e Títulos, tornou-se Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, atuando nas Comarcas de Santana do Matos, Upanema, Martins, Angicos, Lajes, Campo Grande, Janduís, Portalegre, Umarizal, Almino Afonso, Pato, Assú, Mossoró e Natal.
Outrossim, na data de 29 de agosto de 2013, Dr. Gilson Barboza foi promovido ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, sendo eleito vice-presidente da Egrégia Corte no Biênio 2017/2018.
Adiante, em junho do corrente ano, os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte elegeram o Desembargador Gilson Barbosa como Presidente que estará à frente do Tribunal Regional Eleitoral (TRE/RN) no biênio 2020-2022.
Diante do exposto, conforme explicitado, o Decreto Legislativo em apreço trata de uma personalidade merecedora da honraria, tendo em vista o seu brilhante currículo, bem como os seus evidentes serviços prestados.
Assim, conto com o apoio dos demais edis desta Casa Legislativa para a aprovação da Proposição Legislativa em comento.
Natal/RN, 17 de agosto de 2020.
Ney Lopes Júnior
Vereador – PSD
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